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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTINUIDADE
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 007/2023

O B J E TO : Gerenciamento, Operacionalização e Execução das ações e
serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Centro - UPA
Centro Porte III, Serviço de Atenção Domiciliar / SAD e Central de
Ambulâncias por meio de CONTRATO DE GESTÃO, com pessoa ju-
rídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada pelo Município
de Barra Mansa como Organização Social para atuação no âmbito da
saúde, que assegure assistência universal e gratuita à população, uni-
camente para o Sistema Único de Saúde (SUS), localizado no Muni-
cípio de Barra Mansa - RJ.
A Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público comunica
aos interessados no Chamamento supracitado, da DECISÃO proferida
pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde, face ao recurso interposto
pela licitante CEMPES - CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ES-
PECIAIS, que decidiu pela PROCEDENCIA do mesmo. Face ao ex-
posto fica marcada a continuidade do certame para o dia 27/11/2023
as 09h00.

Érika Ribeiro Barbosa
Presidente - Comissão Especial de Chamamento Público

Id: 2526877

Município de Campos dos Goytacazes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 009/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na modalidade Con-
corrência nº. 009/2023, que estava adiada sine die: O B J E TO :
Obra do Bairro Legal Vila Romana e Bugalho - Campos dos
Goytacazes/RJ. VALOR: R$ 20.603.876,60. N O VA DATA E
HORA DA ABERTURA: 27 de dezembro de 2023 às
08h30min. LOCAL: Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, sito à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº. 47
Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes/RJ. EDITAL:
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do
site oficial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licita-
coes.php ou poderá ser adquirido no setor da CPL, no en-
dereço supracitado, no horário compreendido entre 9h e 17h,
de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) res-
ma de papel A4. INFORMAÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL

Id: 2526708

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 010/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na modalidade Con-
corrência nº. 010/2023, que estava adiada sine die: O B J E TO :
Obra do Bairro Legal do Parque Real - Campos dos Goyta-
cazes/RJ. VALOR: R$ 28.574.669,52. N O VA DATA E HORA
DA ABERTURA: 27 de dezembro de 2023 às 10h30min. LO-
CAL: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, na sa-
la da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº. 47 Parque Santo
Amaro - Campos dos Goytacazes/RJ. EDITAL: O Edital, na ín-
tegra, está disponível para download através do site oficial da

PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou po-
derá ser adquirido no setor da CPL, no endereço supracitado,
no horário compreendido entre 9h e 17h, de 2ª a 6ª feira, ex-
ceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Es-
taduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbra-
do da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4.
INFORMAÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL Id: 2526709

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 011/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na modalidade Con-
corrência nº. 011/2023, que estava adiada sine die: O B J E TO :
Obra de reurbanização do Bairro Parque Santa Edwiges -
Campos dos Goytacazes/RJ. VALOR: R$ 8.914.992,48. N O VA
DATA E HORA DA ABERTURA: 27 de dezembro de 2023 às
15h. LOCAL: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, si-
to à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº. 47 Par-
que Santo Amaro - Campos dos Goytacazes/RJ. EDITAL: O
Edital, na íntegra, está disponível para download através do
site oficial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licita-
coes.php ou poderá ser adquirido no setor da CPL, no en-
dereço supracitado, no horário compreendido entre 9h e 17h,
de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) res-
ma de papel A4. INFORMAÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL Id: 2526710

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 016/2023
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, à vista
do parecer da Controladoria Geral nos autos do Processo Administra-
tivo nº 11350/2021, HOMOLOGA E ADJUDICA o resultado da Licita-
ção CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFOR-
MA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL MUNICIPALIZADA
SANTA ROSA, licitante vencedora: MALE COMERCIO SERVIÇOS E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº19.037.025/0001-98, com valor de R$ 619.508,77 (Seiscentos e de-
zenove mil, quinhentos e oito reais e setenta e sete centavos) Ho-
mologação e Adjudicação na íntegra disponível nos autos do proces-
so.
Itaguaí, 10 de Novembro de 2023.

Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura

Id: 2526610

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2023 - LICITAÇÃO Nº 0198432 -
PROCESSO Nº 100000876/2022

Onde se lê:
(...)
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
(...)
Leia-se:
(...)
PREGÃO ELETRÔNICO
(...)
Motivo: Incorreção
Publicação: Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte IV - Mu-
nicipalidades, Ano XLIX - Nº 207, 09/11/2023;
ANTONIO MARCOS BARRETO - Secretário Municipal de Meio Am-
biente e Planejamento

Id: 2526611

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 159/2023
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, à vista
da manifestação da Secretaria de Licitações e Contratos, fls. 1.655,
nos autos do Processo Administrativo nº 6.606/2023, HOMOLOGA o
resultado da Licitação Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº
159/2023, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAMENTAS E EQUPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPIs (SMO/SMAP), Empresas vencedoras: AML COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ 33.895.461/0001-29, no valor de
R$ 279.917,35; ATL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ
45.837.940/0001-78, no valor de R$ 31.318,11, FCT MULTSERV CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 17.237.187/0001-44, no valor de
R$ 74.830,58, J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS - CNPJ 34.369.780/0001-63, no valor de R$ 26.159,76,
LAZZARI MARTINEZ COM VAREJ DE MAT E EQUIPAMENTOS LT -
DA - CNPJ 09.543.571/0001-47, no valor de R$ 998,00, MASTERSUL
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP - CNPJ
18.274.923/0001-05, no valor de R$ 15.891,60. Homologação na ínte-
gra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 21 de novembro de 2023.
Elisa Giovanna dos Santos Martins Dias - Secretária Municipal

Id: 2526612

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE REVOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº

051/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.562/2022

O Município de Itaguaí torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que o Te r m o de Revogação da Homologação, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento
parcelado e contínuo de material de síntese (correlatos), para atender
as demandas do Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX,
das Unidades Básicas de Saúde - UBS's, das Estratégia Saúde da Fa-
mília - ESF's e do Centro Médico de Especialidades - CEMES, vin-
culados à Secretaria Municipal de Saúde, mediante Sistema de Regis-
tro de Preços. Em face dos elementos constantes no processo licita-
tório e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666 com-
binados com o Art. 1º do Decreto Municipal nº 4.210 de 06/02/2017 e
nas observações feitas pela Procuradoria Geral do Município, resolvo:
1) REVOGAR A HOMOLOGAÇÃO dos itens 01, 02, 07, 08, 11, 48,
51, 66, 68, 69, 70, 76, 77, 78 e 79, para a empresa FSA MEDICAL
SOLUÇÕES EM SAÚDE E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
N° 02.835.723/0001-36. Os autos do processo estão com vistas fran-
queadas aos interessados, no P R O TO C O L O da Prefeitura Municipal
de Itaguaí, à Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí, RJ, CEP:
23.815-310, no horário das 09 às 16h.
Itaguaí, 17 de novembro de 2023.
Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2526613

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE REVOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2278/2023

O Município de Itaguaí torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que o Te r m o de Revogação da Homologação, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE NUTRIÇÃO PA-
RENTERAL, para atender as demandas do Hospital Municipal São
Francisco Xavier - HMSFX, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
mediante Sistema de Registro de Preços. Em face dos elementos
constantes no processo licitatório e ao disposto no art. 43, inciso VI da
Lei Federal nº 8.666 combinados com o Art. 1º do Decreto Municipal
nº 4.210 de 06/02/2017 e nas observações feitas pela Procuradoria
Geral do Município, resolvo: 1) REVOGAR A HOMOLOGAÇÃO para a
empresa FSA MEDICAL SOLUÇÕES EM SAÚDE E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ N° 02.835.723/0001-36. Os autos do proces-
so estão com vistas franqueadas aos interessados, no P R O TO C O L O
da Prefeitura Municipal de Itaguaí, à Rua General Bocaiúva, 636, Cen-
tro, Itaguaí, RJ, CEP: 23.815-310, no horário das 09 às 16h.
Itaguaí, 16 de novembro de 2023.
Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2526614
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